
ESTADO DO PARÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

Avenida das Nações nº 415 - CEP 68390-000 - Ourilândia do Norte - Pará 

CNPJ Nº 22.980.643/0001-81    www.ourilandia.pa.gov.br  PABX: (94) 343-1289/1635 

PROCURADORIA GERAL 

 

 
PARECER JURÍDICO 104/2016 
 
 
PROCESSO Nº. 15062016/07-001-PMON  
DE LAVRA DA: PROCURADORIA GERAL 
 
 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico pela Comissão 
Permanente de Licitação na pessoa de sua presidente, relativo ao procedimento 
licitatório na modalidade Inexigibilidade, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA CONTÁBIL 
PROFISSIONAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DEMAIS SECRETARIAS E 
FUNDOS, SENDO QUE A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA DAR 
SUSTENTAÇÃO TÉCNICA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
EXECUÇÃO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
CONVÊNIOS DO MUNICÍPIO, de acordo com a Lei 8.666/93.  
 

É o relatório passo a opinar. 
 
Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da 

República de 1988, em seu no art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine 
qua non para contratos que tenham como parte o Poder Público relativo a obras, 
serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.  

 
Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio 

procedimento formal para a contratação com a Administração Pública. Contudo, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme a viabilidade de ressalvas, 
especifica situações outras capazes de permitir a contratação direita por meio de 
procedimento mais célere de contratação minuciosamente fundamentado. 

 
A contratação em tela tem amparo no permissivo do 

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que tem a seguinte redação: 
 

“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
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I - ... 
 
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;”  

 
E o § 1º do citado dispositivo define a notória 

especialização, verbis:  
 
 

“§1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto contratado”.  
 
 

A seu turno, o artigo 13 da Lei nº 8666/93, a que faz 
remissão o transcrito art. 25, arrola, em seus incisos, exemplificativamente, quais 
são os serviços técnicos profissionais especializados que ensejam a inexigibilidade 
licitatória. Na espécie, a contratação estaria enquadrada no inciso II do citado 
dispositivo. A inexigibilidade de licitar, portanto, ocorrerá quando for inviável a 
competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade do serviço 
técnico a ser contratado com profissional de notória especialização. 

 
 É que, como asseverado por CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiros, 12ª 
ed., p. 468), se não há viabilidade de competição entre possíveis ofertantes, falta ao 
procedimento licitatório pressuposto lógico, não havendo, pois, sentido, em a 
Administração realizá-lo. E isto ocorre quando o objeto é singular. Discorrendo 
sobre a singularidade do serviço a ser contratado, assevera o citado autor: 

 
 

“Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido 
como singular quando nele tem de interferir, como requisito de 
satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um componente 
criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a 
especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de 
quem o executa, atributos, estes, que são precisamente os que a 
Administração reputa convenientes e necessita para a satisfação do 
interesse público em causa. 
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 (...).  
 
É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual 
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de 
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para 
cada caso, serão presumivelmente mais indicados do que os de outros, 
despertando-lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada 
para o caso.” 

 
 
Logo, considerando a Administração que o serviço a ser 

contratado é singular, nos termos acima postos, poderá escolher, de forma 
discricionária - e devidamente justificada -, o profissional para prestá-lo, fazendo-o 
em razão de sua notória especialização e do grau de confiança que nele deposita. 
 

Em face de todo o exposto, entendemos pela 
possibilidade jurídica da contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica contábil 
profissional, para atender a demanda da secretaria municipal de 
planejamento e demais secretarias e fundos, sendo que a presente 
contratação visa dar sustentação técnica em consultoria e assessoria na 
execução e elaboração de prestação de contas e convênios do município, por 
INEXIGIBILIDADE de licitação fundamentada no inciso II do art. 25 c/c 
art. 13, VI da Lei nº 8.666/93, em razão da singularidade do serviço e da notória 
especialização da contratada. 

 
 
 
SMJ. È o parecer. 
 
Ourilândia do Norte (PA), 22 de junho de 2016. 
 
 
 
 

ISADORA OLIVEIRA OTÁCIO 
Procurador Geral Do Município 

Dec. 361/2015 
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